
 
 
 
 

Lei nº 9.649 de 27 de maio de 1998 
 
 
 
O Presidente da República  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................. 

"Art. 6o-A. À Corregedoria-Geral da União compete assistir direta e imediatamente ao Presidente 
da República no desempenho de suas atribuições, quanto aos assuntos e providências que, no 
âmbito do Poder Executivo, sejam atinentes à defesa do patrimônio público. 
Parágrafo único. A Corregedoria-Geral da União tem, em sua estrutura básica, o Gabinete, a 
Assessoria Jurídica e a Subcorregedoria-Geral." (NR) 
 
"Art. 6o-B. À Corregedoria-Geral da União, no exercício de sua competência, cabe dar o devido 
andamento às representações ou denúncias fundamentadas que receber, relativas a lesão, ou 
ameaça de lesão, ao patrimônio público, velando por seu integral deslinde. 
 
§ 1o À Corregedoria-Geral da União, por seu titular, sempre que constatar omissão da autoridade 
competente, cumpre requisitar a instauração de sindicância, procedimentos e processos 
administrativos outros, e avocar aqueles já em curso em órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal, para corrigir-lhes o andamento, inclusive promovendo a aplicação da penalidade 
administrativa cabível. 
 
§ 2o Cumpre à Corregedoria-Geral da União, na hipótese do § 1o, instaurar sindicância ou processo 
administrativo ou, conforme o caso, representar ao Presidente da República para apurar a omissão 
das autoridades responsáveis. 

§ 3o A Corregedoria-Geral da União encaminhará à Advocacia-Geral da União os casos que 
configurem improbidade administrativa e todos quantos recomendem a indisponibilidade de bens, o 
ressarcimento ao erário e outras providências a cargo daquela Instituição, bem assim provocará, 
sempre que necessária, a atuação do Tribunal de Contas da União, da Secretaria da Receita 
Federal, dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e, quando houver 
indícios de responsabilidade penal, do Departamento de Polícia Federal e do Ministério Público, 
inclusive quanto a representações ou denúncias que se afigurarem manifestamente caluniosas. 

§ 4o Incluem-se dentre os procedimentos e processos administrativos de instauração, e avocação, 
facultados à Corregedoria-Geral da União, aqueles objeto do Título V da Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e do Capítulo V da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, assim como outros a 
serem desenvolvidos, ou já em curso, em órgão ou entidade da Administração Pública Federal, 
desde que relacionados a lesão, ou ameaça de lesão, ao patrimônio público. 
 
 
 



§ 5o Ao Corregedor-Geral da União no exercício da sua competência, incumbe, especialmente: 
 
I - decidir, preliminarmente, sobre as representações ou denúncias fundamentadas que receber, 
indicando as providências cabíveis; 
 
II - instaurar os procedimentos e processos administrativos a seu cargo, constituindo as respectivas 
comissões, bem assim requisitar a instauração daqueles que venham sendo injustificadamente 
retardados pela autoridade responsável; 
 
III - acompanhar procedimentos e processos administrativos em curso em órgãos ou entidades da 
Administração Pública Federal; 
 
IV - realizar inspeções e avocar procedimentos e processos em curso na Administração Pública 
Federal, para exame de sua regularidade, propondo a adoção de providências, ou a correção de 
falhas; 
 
V - efetivar, ou promover, a declaração da nulidade de procedimento ou processo administrativo, 
bem como, se for o caso, a imediata e regular apuração dos fatos envolvidos nos autos, e na 
nulidade declarada; 
 
VI - requisitar procedimentos e processos administrativos já arquivados por autoridade da 
Administração Pública Federal; 
 
VII - requisitar, a órgão ou entidade da Administração Pública Federal ou, quando for o caso, 
propor ao Presidente da República que sejam solicitadas as informações e os documentos 
necessários a trabalhos da Corregedoria-Geral da União; 
 
VIII - requisitar, aos órgãos e às entidades federais, os servidores e empregados necessários à 
constituição das comissões objeto do inciso II, e de outras análogas, bem assim qualquer servidor 
ou empregado indispensável à instrução do processo; 
 
IX - propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir ações necessárias a evitar a repetição 
de irregularidades constatadas; 
 
X - desenvolver outras atribuições de que o incumba o Presidente da República." (NR) 
 
"Art. 6o-C. Os titulares dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal 
devem cientificar o Corregedor-Geral da União das irregularidades verificadas, e registradas em 
seus relatórios, atinentes a atos, ou fatos, atribuíveis a agentes da Administração Pública Federal, 
dos quais haja resultado, ou possa resultar, prejuízo ao erário, de valor superior ao limite fixado, 
pelo Tribunal de Contas da União, relativamente à tomada de contas especial, elaborada de forma 
simplificada." (NR) 
 
"Art. 6o-D. Deverão ser prontamente atendidas as requisições de pessoal, inclusive de técnicos, 
pelo Corregedor-Geral da União, que serão irrecusáveis. 
Parágrafo único. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal estão obrigados a 
atender, no prazo indicado, às demais requisições e solicitações do Corregedor-Geral da União, 
bem como a comunicar-lhe a instauração de sindicância, ou outro processo administrativo, e o 
respectivo resultado." (NR) 
................................................. 



Art. 13. Os Ministérios são os seguintes: 

................................................. 

V - da Cultura; 

................................................. 

Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe da Casa Civil, o 
Chefe do Gabinete de Segurança Institucional, o Chefe da Secretaria-Geral e o Chefe da 
Secretaria de Comunicação de Governo da Presidência da República, o Advogado-Geral da União 
e o Corregedor-Geral da União." (NR) 

................................................. 

"Art. 14. Os assuntos que constituem área de competência de cada Ministério são os seguintes: 
................................................. 
IV - Ministério da Cultura: 
a) política nacional de cultura; 
b) proteção do patrimônio histórico e cultural; 
c) aprovar a delimitação das terras dos remanescentes das comunidades dos quilombos, bem 
como determinar as suas demarcações, que serão homologadas mediante decreto; 
................................................. 
 
§ 1o Em casos de calamidade pública ou de necessidade de especial atendimento à população, o 
Presidente da República poderá dispor sobre a colaboração dos Ministérios com os diferentes 
níveis da Administração Pública. 
.............................................................. 
 
"Art. 15. Haverá, na estrutura básica de cada Ministério: 

I - Secretaria Executiva, exceto no Ministério das Relações Exteriores; 

II - Gabinete do Ministro; 

III - Consultoria Jurídica, exceto no Ministério da Fazenda. 

................................................. 

§ 2o Caberá ao Secretário-Executivo, titular do órgão a que se refere o inciso I, além da supervisão 
e da coordenação das Secretarias integrantes da estrutura do Ministério, exceto das Secretarias de 
Estado, exercer as funções que lhe forem atribuídas pelo Ministro de Estado. 
 
§ 3o Poderá haver na estrutura básica de cada Ministério, vinculado à Secretaria-Executiva, um 
órgão responsável pelas atividades de administração de pessoal, material, patrimonial, de serviços 
gerais e de orçamento e finanças." (NR) 



Art. 16. Integram a estrutura básica: 

................................................. 

V - no Ministério da Cultura o Conselho Nacional de Política Cultural2, a Comissão Nacional de 
Incentivo à Cultura3. a Comissão de Cinema4, e até quatro Secrtarias5; 

................................................. 

"Art. 32. O Poder Executivo disporá, em decreto, na estrutura regimental dos Ministérios, dos 
órgãos essenciais, da Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da 
República e da Corregedoria-Geral da União da Presidência da República, sobre as competências 
e atribuições, denominação das unidades e especificação dos cargos." (NR) 

................................................. 

"Art. 40. O Poder Executivo disporá sobre a organização, reorganização, denominação de cargos e 
funções e funcionamento dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional, mediante aprovação ou transformação das estruturas regimentais." (NR) 

................................................. 

"Art. 49. O caput e o § 5o do art. 3o da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 
 
"Art. 50. O art. 22 da Lei no 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 22. A Advocacia-Geral da União e os seus órgãos vinculados, nas respectivas áreas de 
atuação, ficam autorizados a representar judicialmente os titulares e os membros dos Poderes da 
República, das Instituições Federais referidas no Título IV, Capítulo IV, da Constituição, bem como 
os titulares dos Ministérios e demais órgãos da Presidência da República, de autarquias e 
fundações públicas federais, e de cargos de natureza especial, de direção e assessoramento 
superiores e daqueles efetivos, inclusive promovendo ação penal privada ou representando 
perante o Ministério Público, quando vítimas de crime, quanto a atos praticados no exercício de 
suas atribuições constitucionais, legais ou regulamentares, no interesse público, especialmente da 
União, suas respectivas autarquias e fundações, ou das Instituições mencionadas, podendo, ainda, 
quanto aos mesmos atos, impetrar habeas corpus e mandado de segurança em defesa dos 
agentes públicos de que trata este artigo. 
 
§ 1o O disposto neste artigo aplica-se aos ex-titulares dos cargos ou funções referidos no caput, e 
ainda: 
 
I - aos designados para a execução dos regimes especiais previstos na Lei no 6.024, de 13 de 
março de 1974, nos Decretos-Leis nos 73, de 21 de novembro de 1966, e 2.321, de 25 de fevereiro 
de 1987; e 
 
II - aos militares das Forças Armadas e aos integrantes do órgão de segurança do Gabinete de 
Segurança Institucional da Presidência da República, quando, em decorrência do cumprimento de 
dever constitucional, legal ou regulamentar, responderem a inquérito policial ou a processo judicial. 
 
§ 2o O Advogado-Geral da União, em ato próprio, poderá disciplinar a representação autorizada 
por este artigo." (NR) 



"Art. 56. Fica o Poder Executivo autorizado a atribuir a órgão ou entidade da Administração Pública 
Federal, diverso daquele a que está atribuída a competência, a responsabilidade pela execução 
das atividades de administração de pessoal, material, patrimonial, de serviços gerais, orçamento e 
finanças e de controle interno." (NR) 

................................................. 

Art. 12. O Presidente da República fica autorizado a delegar aos Ministros de Estado e ao 
Advogado-Geral da União as atribuições que lhe são conferidas por lei e que não integram as suas 
competências constitucionais privativas. 

................................................. 

Art. 16. O art. 8o da Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
"Art. 8o O ex-dirigente fica impedido para o exercício de atividades ou de prestar qualquer serviço 
no setor regulado pela respectiva agência, por um período de quatro meses, contados da 
exoneração ou do término do seu mandato. 
.............................................................. 
 
§ 2o Durante o impedimento, o ex-dirigente ficará vinculado à agência, fazendo jus a remuneração 
compensatória equivalente à do cargo de direção que exerceu. 
.............................................................. 
 
§ 4o Incorre na prática de crime de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o ex-
dirigente que violar o impedimento previsto neste artigo, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis, administrativas e civis. 
 
§ 5o O disposto no § 2o não se aplica a ex-dirigente que for servidor público, nem ao que for 
nomeado para outro cargo público, salvo se exonerado ou demitido no período de impedimento." 
(NR) 

.............................................................. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  
Paulo Renato de Souza 

Edward Amadeo  
Paulo Paiva 

Luiz Carlos Bresser Pereira  
Clóvis de Barros Carvalho  

 

 

1Com as alterações produzidas pela MP nº 2.143 - 34, de 28 de junho de 2001. 
  
2Criado pela Lei n° 8.028, de 12 de abril de 1990.  
 
3Criada pela Lei n° 8.313, de 23 de dezembro de 1991.  
 
4Criada pelo Decreto n° 512, de 27 de abril de 1992.  
 
5 São as Secretarias: do Audiovisual, do Livro e Leitura, da Música e Artes Cênicas e do Patrimônio, Museus e Artes Plásticas.  
 


